
 

REGULAMENTO DA CAMPANHA PROMOCIONAL 

INDIQUE PILATES 2023 

1. DA PROMOÇÃO 

1.1. A Pure Pilates, com sede situada na Rua Herval 816, Belenzinho, na cidade e estado 

de São Paulo, a título de benefício e por mera liberalidade, resolveu criar, exclusivamente 

para seus clientes ativos, a Promoção INDIQUE PILATES. 

A vigência da campanha é do dia 03 de abril de 2023  com vigência indeterminada, com 

validade em todo o território nacional, de acordo com as condições de participação 

estabelecidas neste regulamento. 

1.2.  Os Vouchers são concedidos aos clientes participantes da promoção mediante à 

primeira mensalidade paga do plano de horário fixo da pessoa indicada. A modalidade 

de programa denominada PurePass não está inclusa neste campanha. Os Vouchers 

podem ser trocados por “massagem relaxante” em nossos parceiros participantes. 

2. COMO PARTICIPAR 

2.1. Só poderão participar da PROMOÇÃO clientes com suas mensalidades em dia, 

consequentemente clientes inativos e cancelados não ganharão a premiação combinada, 

mesmo realizando a indicação de alguém no programa.  

2.2. Para participar da PROMOÇÃO, o cliente ativo deverá realizar sua indicação 

encaminhando, para o interessado, seu link exclusivo de indicação, que pode ser 

encontrado no hotsite (https://www.purepilates.com.br/indique-pilates) ou pelo 

aplicativo da Pure Pilates disponível para Android e Iphone. Para cada novo indicado que 

pagar a primeira mensalidade em programa de horário fixo e dentro do prazo da 

promoção, o cliente indicador recebe o Voucher de Massagem Relaxante em seu E-mail 

cadastrado. 

2.3. Será desclassificada da PROMOÇÃO a participação com suspeita e/ou comprovação 

de fraude; efetuada por meio da indicação de forma ilícita; ou em desacordo com as 

https://www.sbtur.com/indicacao-premiada-2019


 

condições do Regulamento.  

3. DO PRÊMIO 

3.1.  Os clientes que indicarem amigos/familiares para serem praticantes na Pure Pilates, 

no período vigente do programa Indique Pilates e por meio de seu link exclusivo ganham 

automaticamente, após a primeira mensalidade da indicação paga, o Voucher referente 

a 1 massagem relaxante em seu email. 

3.2. Para ser válido, o indicado deve agendar uma aula experimental em qualquer 

unidade da Pure Pilates, obrigatoriamente pelo link recebido de seu indicador. 

3.3. Os prêmios não poderão ser convertidos em dinheiro. 

3.4. O recebimento da premiação se dará por meio de voucher enviado por email ao 

aluno indicador. O voucher deve ser resgatado diretamente com o parceiro ou 

franqueado, através das instruções contidas no email recebido. 

3.5. A validade do voucher pode variar conforme o fornecedor do serviço e deve ser 

consultada no email recebido. 

3.6. Caso a unidade escolhida pelo seu indicado não tenha nenhum parceiro ativo, o 

prêmio será uma aula de Pilates a ser agendada diretamente na unidade. 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1.   A PURE PILATES reserva-se o direito de oferecer produtos e serviços em valores 

promocionais, dentro de estratégias estabelecidas e desenvolvidas pela empresa, 

estando estes valores sujeitos à alteração. Os benefícios oferecidos podem ser suspensos 

a qualquer momento, sem prévia notificação. Exemplo: o Indique Pilates poderá cancelar 

a qualquer momento o oferecimento de um ou mais serviços. 

4.2. A operação de geração do voucher não pode ser desfeita.  

4.3. Para uso do voucher é imprescindível que o USUÁRIO esteja em dia com o 

pagamento mensal. 



 

4.4. O Aluno que efetuar o cancelamento do plano, implica na perda do direito do uso 

dos vouchers eventualmente acumulados. 

4.5.Esta promoção não se enquadra nas modalidades de distribuição gratuita de prêmios 

dispostas na Lei 5.768/71 e decreto 70.951/72 e sua regulamentação, não se sujeitando, 

portanto, aos seus termos, inclusive no que se refere à necessidade de obtenção de 

autorização prévia. 

4.6.Fica eleito o foro da comarca de São Paulo como único competente para dirimir toda 

e qualquer dúvida advinda deste regulamento, com renúncia expressa de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

4.7. A participação na PROMOÇÃO caracteriza, por si, a aceitação e o reconhecimento 

integral de todos os termos e condições estabelecidos neste Regulamento. 

 


